[image: image1.jpg]ESTADO DO PARANA
Secretaria Municipal de Administracao

<0> Prefeitura Municipal de Cambé






PROJETO DE LEI Nº 86/2010.

Dispõe sobre os incentivos fiscais para as empresas prestadoras de serviços no Município de Cambé e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU A SEGUINTE,
Art. 1º No ano-calendário de 2010 e anos-calendário subseqüentes os incentivos fiscais serão concedidos às empresas prestadoras de serviços referidos nos subitens da lista anexa à Lei nº. 1.723, de 31 de dezembro de 2003 ou legislação subseqüente por meio de redução ou aplicação das alíquotas mínimas do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, dependendo da geração de empregos diretos ou faturamento da receita bruta no ano-calendário de 2009 e anos-calendário subseqüentes.

§ 1º Nos casos das empresas prestadoras de serviços, a pessoa jurídica ou aquela equiparada para fins do disposto neste artigo as alíquotas serão reduzidas com os seguintes percentuais e limites de condições:

I-  20% (vinte por cento) entre 20 (vinte) e 30 (trinta) empregos diretos gerados;

II- 25% (vinte e cinco por cento) entre 31 (trinta e um) e 50 (cinqüenta) empregos diretos gerados;

III- 50% (cinqüenta por cento) acima de 50 (cinqüenta) empregos diretos gerados.

§ 2º Para efeitos de redução nas alíquotas conforme o previsto no parágrafo anterior os empregos diretos gerados serão estabelecidos como critério as admissões e demissões, observado o saldo de empregados mantido no ano-calendário anterior com a prévia comprovação dos seguintes documentos:

I- Livro de Registro dos Empregados;

II- Relação Anual de Informações Sociais – RAIS;

III- Documentos substitutos no que couber.

Art. 2º Os incentivos fiscais serão concedidos às empresas prestadoras de serviços referidos no artigo anterior, a pessoa jurídica ou aquela equiparada cuja receita bruta igual ou superior a R$ 750.411,34 (setecentos e cinqüenta mil, quatrocentos e onze reais e trinta e quatro centavos) que tenha auferido individualmente no ano-calendário anterior e anos-calendário subseqüentes, independentemente do número de empregos diretos gerados. 

§ 1º Com o início da atividade no próprio ano-calendário a receita bruta referida neste artigo será proporcional ao número de meses em que a empresa houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.
§ 2º A receita bruta no limite estabelecido na condição referida neste artigo será atualizada monetariamente no 1º dia de cada ano-calendário, na forma do índice definido na legislação tributária em vigor, podendo ser alterada sempre que houver a necessidade de sua exigência. 

Art. 3º Os incentivos fiscais serão concedidos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de cada ano-calendário no prazo de 4 (quatro) anos-calendário improrrogável, observado o cumprimento a qualquer dos incisos seguintes: 

I- redução gradual das alíquotas do imposto com os empregos diretos gerados nos termos do art. 1º, § 2º; 

II- aplicação das alíquotas mínimas de 2% (dois por cento) do imposto com a crescente receita bruta auferida no segundo ano-calendário anterior, comparado com o primeiro ano-calendário anterior nos termos do art. 2º.

§ 1º Com a redução do número de empregados cujo saldo seja inferior a 20 (vinte) empregos diretos gerados, ou considerada a decrescente receita bruta auferida o prazo referido neste artigo será interrompido, excluídas as alíquotas provenientes dos incentivos fiscais restabelecendo aquelas correspondentes da lista de serviços referidos no art. 1º.

§ 2º Os incentivos fiscais retornarão no ano-calendário subseqüente com a recuperação da crescente receita bruta auferida ou que o número de empregados cujo saldo seja, em pelo menos, 20 (vinte) empregos diretos gerados no ano-calendário anterior até completar o prazo remanescente referido neste artigo.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à concessão de incentivos fiscais quando decorrente de parcelamento ou quitado o imposto originado das alíquotas constantes da lista de serviços referidos no art. 1º.

Art. 4º Os incentivos fiscais concedidos por prazo menor de 4 (quatro) anos-calendário nos termos da legislação então vigente ou se houver sucessão à beneficiária mediante incorporação, cisão, fusão ou qualquer alteração societária, a sucessora poderá requerer, à autoridade administrativa, sua continuidade pelo período que faltar, completando o tempo concedido inicialmente, obedecido o cumprimento dos requisitos legais.  

Art. 5º Os incentivos fiscais poderão ser requeridos, à autoridade administrativa, até 31 de dezembro de cada ano-calendário mesmo que o imposto referido no art. 3º esteja vencido ou vincendo, através de requerimento fundamentado e protocolado na repartição competente, por cada empresa interessada, acompanhado dos seguintes documentos:

I- da qualificação do signatário:

a) cópia do RG e CPF;

b) original ou cópia autenticada de procuração com a outorga expressa de poderes ao procurador para que represente os interesses da requerente junto à administração pública;

c) cópia do RG e CPF do outorgante se for o caso. 

§ 1º O requerimento não poderá ser protocolado na repartição competente por falta de documentos mencionados neste artigo, inclusive enquanto existirem a opção de qualquer outro benefício fiscal e as demais pendências com base nas condições definidas no artigo seguinte.
§ 2º O imposto não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis nos termos da legislação aplicável.
Art. 6º Para os efeitos desta Lei, as empresas prestadoras de serviços, as pessoas jurídicas ou aquelas equiparadas não serão anualmente beneficiadas dos incentivos fiscais nos casos:

I- de registros como optantes do Simples Municipal, Nacional ou que tenham sido favorecidas em qualquer outra situação fiscal junto aos órgãos competentes; 

II- de falta dos licenciamentos de veículos vinculados ao ativo permanente para fins de recolhimento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores junto ao órgão competente;

III- de ausência da escrituração integral por meio manual ou eletrônico das Notas Fiscais de Serviços, documentos fiscais substitutos ou complementares aprovados pela Fazenda Municipal;

IV- de pendências quanto ao exercício de quaisquer atividades econômicas dependente da comprovação dos Alvarás de Licença ou Certificados de Regularidades emitidos pela Fazenda Municipal; 

V- de pendências quanto à regularização fiscal dependente de comprovação das certidões negativas de débitos emitidas pela Fazenda Municipal.

Parágrafo único. As empresas continuarão obrigadas nos termos deste artigo, sem prejuízo do disposto nos arts. 12 e 13 da Lei nº 1.723, de 31 de dezembro de 2003 ou legislação subseqüente, ressalvadas as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito previstas na legislação tributária que a Fazenda Municipal poderá exigir, em cada caso, a comprovação da certidão positiva com efeito de negativa. 

Art. 7º O disposto nos arts. 1º e 2º não se aplica às empresas prestadoras de serviços referidos nos subitens: 4.03; 4.22; 4.23; 5.02; 7.02; 7.05; 13.05, 15.01; 15.02; 15.03; 15.04; 15.05; 15.06; 15.07; 15.08; 15.09; 15.10; 15.11; 15.12; 15.13; 15.14; 15.15; 15.16; 15.17; 15.18; 21.01; 22.01 e 26.01 da lista anexa à Lei nº. 1.723, de 31 de dezembro de 2003 ou legislação subseqüente.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à 1º de janeiro de 2010.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL CAMBÉ, aos 24 de setembro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e Nobres Vereadores e Vereadoras 

Encaminhamos a apreciação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei anexo de que tratam os incentivos fiscais às empresas prestadoras de serviços existentes ou estendendo os benefícios a serem pleiteados por aquelas que tenham interesse em exercer efetivamente suas atividades no Município.

Na hipótese de as empresas prestadoras de serviços terem dificuldades na geração/manutenção de empregos mínimos, alternativamente se beneficiarão com a alíquota mínima de 2% (dois por cento) do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, caso o faturamento seja cada vez mais expressivo até completar o período de 4 (quatro) anos no alcance do desenvolvimento sustentável, sem prejuízo do disposto no art. 3º da Emenda Constitucional n° 37, de 12/06/2002.   

As empresas beneficiadas pela legislação anterior com os incentivos fiscais concedidos por prazo inferior a 4 (quatro) anos poderão ser ampliados por igual período que visem mais empregos no fortalecimento da economia e menos injustiça social.   

Excluímos dos incentivos fiscais as empresas prestadoras de serviços referidos nos subitens, os 28 (vinte e oito) ali identificados, da lista anexa à Lei n° 1.723, de 31/12/2003, de que trata o Imposto sobre Serviços de Qualquer Naturezas, motivos pelos quais as consideramos de médio e grande porte estabelecidas por muito tempo em nosso Município, sendo responsáveis significativamente no incremento da arrecadação, evitando desequilíbrio nas contas públicas.

De qualquer modo, essas empresas não deixaram de obter certo tratamento diferenciado, do ponto de vista fiscal, quer seja pela isenção parcial ou integral, quer seja pela incidência de alíquotas menores previstas na legislação própria.   

Justificamos finalmente a ampliação de normas como medidas necessárias na atração de empresas prestadoras de serviços ou demais empreendimentos com o exercício de qualquer atividade de mão-de-obra qualificada investidos por vocação ao desenvolvimento econômico e social de nosso Município com o equilíbrio orçamentário nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Contando com a habitual boa acolhida dessa Casa para com as causas de interesse da municipalidade, aguardamos aprovação.
Cambé, 24 de setembro de 2010.
João Dalmacio Pavinato

      Prefeito Municipal
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